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1 INTRODUÇÃO 

 

A Covid-19 é uma enfermidade causada pelo Coronavírus, denominado 

SARS-CoV-2, que apresenta diversidade no quadro de  infecções variando de  

assintomáticos a quadros graves, podendo necessitar de internações e cuidados 

intensivos, seus sintomas  podem variar de sinais gripais leves, como tosse, 

coriza, dor na garganta, dificuldade para respirar, distúrbios de olfato e paladar, 

distúrbios gastrointestinais, cansaço , alterações no apetite até uma Síndrome 

Gripal, que consiste em um quadro respiratório agudo, caracterizado por, pelo 

menos, dois sintomas a seguir: sensação febril ou febre associada à dor de 

garganta, dor de cabeça, tosse e coriza, podendo evoluir casos,  para uma 

pneumonia severa, caracterizando também quadros de Síndrome Respiratória 

Aguda Grave (SRAG).  

Considerando a alta transmissibilidade, ligado ao potencial de 

adoecimento e consequente perda de vidas, a imunização é uma importante 

estratégia de proteção coletiva, capaz de impedir a gravidade da transmissão e, 

com isso, permitir a retomada das atividades. 

 O Plano apresenta a estratégia do município de Mata o qual tem um a 

população estimada de 4.800 habitantes e o público contemplado está descrito no 

Plano Nacional (ver endereço eletrônico), é uma versão baseada nos Planos 

Nacional e Estadual e que acompanhará as atualizações de tais esferas. 
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2 OBJETIVOS 

 

2.1 OBJETIVO GERAL 

 

  Realizar ações para contribuir com a redução de morbidade e 

mortalidade pela COVID-19, bem como a transmissão da doença e manutenção 

das equipes envolvidas no trabalho. 

 

2.2 ESPECÍFICOS  

 

 Vacinar os grupos prioritários com maior risco de desenvolver 

complicações e óbitos pela doença   

 Vacinar populações com maior risco de exposição ao vírus, bem como de 

transmissão de acordo com o Plano Nacional e orientações das resoluções 

emitidas pelo Estado. 

 

2.3 OBJETIVOS DA VACINAÇÃO 

 

 Proteger a integridade do sistema de saúde e a infraestrutura para 

continuidade dos serviços essenciais. 

 Imunizar os profissionais de saúde em todos os níveis de atenção. 

 Minimizar a morbidade grave e mortalidade relacionadas à COVID-19, 

protegendo as populações de maior risco, identificadas de acordo com a 

situação epidemiológica. 

 Reduzir a transmissão da infecção no município e gerar imunidade de 

rebanho. 

 A vacinação será ampliada a outros grupos de acordo com o aumento da 

disponibilidade de imunos. 

 Atender ao Plano Nacional de Imunização. 
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3 PLANO OPERACIONAL DA ESTRATÉGIA DE VACINAÇÃO 

CONTRA A COVID-19 

 

Devido não haver dados sobre a eficácia das vacinas COVID-19, as quais 

estão em desenvolvimento e haver muitos fatores desconhecidos que requerem 

avaliações e aprovações de etapas que preencham as lacunas existentes, para 

isso serão necessárias atualização de recomendações de acordo com avanços 

através de comprovações e evidências que contemplem a eficácia das vacinas 

nos diversos grupos e idades, segurança na sua administração, efeito do imuno 

ao adquirir a infecção, bem como na sua transmissão, considerando as 

características epidemiológicas e clínicas da COVID-19. 

 

 3.1 PROCESSO DE VACINAÇÃO 

 

 Elaboração de informes técnicos. 

 Utilização de boas práticas. 

 Capacitação de recursos humanos para conhecimento e aplicação dos 

imunos e suas características de acordo com o laboratório produtor e 

possíveis eventos adversos que podem ser classificados como comuns, 

pouco comuns e raros. 

 Capacitação dos agentes comunitários de saúde para transmissão da 

informação para população acompanhada.  

 Implementação dos sistemas de informação preconizado para registro do 

vacinado, movimentação do imuno, e notificações de eventos adversos, 

busca de vacinados. 

 Sensibilizar a equipe para alcance das metas. 

  

3.2 COMUNICAÇÃO 

 

 Realizar a orientação para a população sobre a importância da vacinação 

e seus locais e horários disponíveis, reforçando a importância e segurança 

dos imunos. 
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 Explicar o processo de seleção do público alvo, utilizando meios de 

comunicação disponível como a rádio comunitária local, redes sociais da 

Secretaria de Saúde e Prefeitura. 

 Reforçar a importância da manutenção das ações não farmacológicas 

como: lavar as mãos, uso correto de máscara, distanciamento social, entre 

outras regras sanitárias estabelecidas com intuito de proteger a sua saúde 

e a do outro. 

 Mobilizar a população para busca da proteção através da imunização 

completa. 

 Incentivar a busca de notícias que tenham credibilidade, buscando a 

veracidade dos fatos, a fim de evitar informações equivocadas a respeito 

das vacinas. 

 

3.3 GRUPOS PRIORITÁRIOS 

 

A Campanha de Imunização contra a Covid-19, terá como norte o do 

Plano Nacional de Vacinação, passa a ser realizada em  grupos prioritários 

(Anexo1)  definidos pelo Ministério da Saúde (MS)  e resoluções da CIB, 

elencados conforme  exposição ao risco, ILPI, trabalhadores de saúde 

posteriormente, profissionais  liberais ou de estabelecimentos de saúde com 

atividade assistencial direta e presencial, devem apresentar  documento de 

identidade profissional do referido conselho  autodeclaração  preenchida e 

assinada, esse documento será valido para demais profissionais autônomos. 

(Anexo 2). 

Demais grupos ou população será vacina conforme ordem do Plano 

Nacional, caso o município não possua alguma categoria elencada, poderá 

avançar para o próximo grupo elencado conforme Anexo 3. 

Para obtenção dos dados da população foram utilizadas informações da 

base de dados local ESUS (Anexo 3) que é o sistema do Ministério da Saúde para 

uso nas Unidades Básicas, além do IBGE 2010 e no Sistema de Informação do 

Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI) Campanha contra Influenza, os 

grupos previstos são estimados e passíveis de alteração a depender das 

indicações da vacina e das definições do Ministério da Saúde. 
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3.4 DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

 

Os documentos comprobatórios da população alvo devem ser CPF/cartão 

SUS, sendo a equipe vacinadora responsável pela checagem dos documentos 

portados e seu enquadramento no momento da etapa de vacinação, conforme 

preconizado no plano e CIB. 

 

3.5 RECURSOS HUMANOS 

 

A sala possui duas servidoras para desempenho das atividades, sendo 

uma enfermeira e uma técnica em enfermagem que atendem a vacinação de 

rotina e campanhas. 

  

3.6 REDE DE FRIO/ARMAZENAGEM/CONSERVAÇÃO 

 

A unidade básica de saúde possui uma unidade central e uma câmara 

conservadora para imunobiológicos 

Os imunos após recebidos serão armazenados em câmara própria para 

armazenagem e conservação preconizada, sendo de 2ºC a 8ºC positivos (Anexo 

4). Diversos imunos encontram-se em fase de testes, contudo a escolha das 

vacinas a serem disponibilizadas para o município será responsabilidade do MS 

e Secretaria Estadual de Saúde/RS e coordenadoria regional. 

Os imunobiológicos apresentados até o momento exigem 2 doses e para 

garantir a eficácia devem ser seguidas todas as orientações do fabricante, com 

seus respectivos intervalos entre as doses. 

 

3.7 INSUMOS 

 

Os insumos e equipamentos necessários para a realização da campanha 

de vacinação no serviço já são em sua maioria disponíveis na UBS, sendo 

adquiridos novos materiais conforme necessidade.   
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3.8 DESCRIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DA SALA DE VACINAÇÃO 

 

A sala contém: 

 Câmara Conservadora Elber, modelo CSV 280 W, com autonomia de 

bateria 48h; 

 Ar condicionado; 

 Armário aéreo e balcão; 

 Bancada e pia inox; 

 Suporte para papel toalha; 

 Lixeiras com pedal para lixo comum e infectante; 

 Caixa para perfuro-cortante; 

 Escrivaninha e material de escritório; 

 Arquivos e materiais para registro; 

 Carteiras e etiquetas para vacina; 

 Recipientes diferentes para armazenagem de seringas e agulhas; 

 Notebook com internet; 

 Impressora multifuncional; 

 Caixas térmicas para conservação e vacinação extra muro; 

 Gelox; 

 Termômetros máx/min; 

 Rolo de algodão e adesivos para curativos; 

 Máscaras e demais EPIs; 

 Recipiente com álcool 70% para equipe e usuários; 
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4 VACINAS 

 

 SINOVAC (CORONAVAC)/ BUTANTAN 

 

 Origem: Chinesa (vírus inativado) - APROVADA ANVISA: 15  

 Conservação: entre +2 e +8 ºC  

 Eficácia até 97% em duas doses  

 intervalo de 14 a 28 dias. 

 Aplicação exclusivamente IM  

 Autorização da Anvisa para fase 3  

 Pessoas acima de 18 anos  

 Estratégia de vacinação: sem necessidade de insumos especiais. 

 

 OXFORD/ASTRAZENECA/BIO-MANGUINHOS 

 

 Origem: Anglo Sueca (vetor viral - vírus geneticamente modificado)   

 APROVADA ANVISA: - Conservação: entre +2 e +8 ºC  

 Pessoas acima de 18 anos 

 Autorização da Anvisa para fase 3  

 Eficácia até 90% em duas doses, mas foi mais eficaz com meia dose 

 Intervalo 12 semanas 

 Aplicação exclusivamente IM   

 Estratégia de vacinação: sem necessidade de insumos especiais  

 Previsão de registro por Bio-Manguinhos 

 

 JANSSEN (JOHNSON & JOHNSON) 

 

 Eficácia até 98%  

 Dose única  

 Aplicação exclusivamente IM 

 Autorização da Anvisa para fase 3    

 Estratégia de vacinação: sem necessidade de insumos especiais 
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 PFIZER + BIONTECH  

 

 Origem: Americana e Alemã (RNA mensageiro)  

 Em testes no Brasil  

 Autorização da Anvisa para fase 3  

  Descongelamento: 3 horas entre a +2 a +8ºC ou 30 minutos acima de 25ºC  

 Validade: Armazenada entre -80 e -60ºC: 6 meses  

 Após descongelamento: 5 dias em temperatura entre +2 a +8ºC ou por 2 

horas acima de 25ºC   

 Após diluição: 6 horas a temperatura entre 2 e 25ºC - Eficácia até 95% em 

duas doses - 2 doses com intervalo de 21 dias a 12 semanas  

 Estratégia de vacinação: 1 ultrafreezer para armazenamento dos 

imunobiológicos nos 2 núcleos de imunizações - Caixas especiais com gelo 

seco para transporte - vacinas podem ficar armazenadas por 15 dias. 

 

 MODERNA  

 

 Origem: Americana (RNA mensageiro) 

 Conservação: - 20ºC - Eficácia até 95% em duas doses 

 Intervalo de 29 dias entre as doses  

 Validade: 6 meses a - 20ºC  

 O imunizante pode ficar até 12 horas em temperatura ambiente  

 Validade de 30 dias sob refrigeração entre +2 e +8 ºC  

 Estratégia de vacinação: 1 ultrafreezer para armazenamento dos 

imunobiológicos nos 2 núcleos de imunizações. 

 

4.1 TRANSPORTE E SEGURANÇA 

 

 A disponibilização do transporte para imunização será de 

responsabilidade da Secretaria de Saúde que disponibilizará o veículo para 

retirada dos imunos e insumos na Coordenadoria Regional, bem como para o 

deslocamento da equipe durante a realização da Campanha para cumprimento 
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do cronograma, bem como imunização dos residentes em ILPI e dos usuários 

impossibilitados de se deslocarem até a UBS. 

 

4.2 INFORMAÇÕES DE DADOS 

 

Para a análise e o desempenho da Campanha, informações de doses 

aplicadas e coberturas vacinais serão visualizadas a partir de um painel, em 

desenvolvimento pelo Departamento de Monitoramento e Avaliação do SUS em 

plataforma criada pelo Ministério e Estado para digitação e monitoramento. 

 

4.3 NOTIFICAÇAO DE EAPV 

 

A Notificação e Investigação de Eventos Adversos Pós Vacinação (EAPV) 

deverão ser realizadas no E-SUS Notifica, esta será a plataforma de entrada de 

dados, já acordado entre a ANVISA e a Coordenação Geral do PNI.  

Os eventos, não graves ou graves, compatíveis com as definições de 

casos estabelecidas no Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos 

Adversos Pós Vacinação, deverão ser notificados seguindo o fluxo estabelecido 

pelo PNI. 

O profissional da saúde, ao ter conhecimento de uma suspeita de EAPV, 

incluindo os erros de imunização (programáticos), alterações na armazenagem e 

temperatura, erros de preparação da dose ou erros na via de administração, 

deverá notificar os mesmos às autoridades de saúde cumprindo-se os protocolos, 

é importante salientar que o papel desempenhado pelas esferas é de suma 

importância para o bom andamento e obtenção dos resultados, a notificação e 

Investigação de EAPV deverão ser realizados no E-SUS Notifica, a qual é a única 

plataforma para inserção dos dados  acordado entre a Anvisa e a Coordenação 

Geral do PNI.  
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5 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

 O monitoramento da campanha será realizado através de dados 

extraídos do SI-PNI (novo) e de ferramentas próprias para o monitoramento 

instantâneo e diário de estoque e doses aplicadas a população alvo. 

 A ferramenta de acesso público para o monitoramento da cobertura 

vacinal na cidade permite a todos o acompanhamento dos lotes e quantitativos 

recebidos, bem como as doses aplicadas por local de aplicação e população alvo 

(vacinômetro). Para posterior avaliação da efetividade da campanha como, doses 

recebidas, aplicadas e a digitação realizada pelos vacinadores previamente 

cadastrado, tais informações poderão ser utilizadas para realização dos relatórios 

de gestão, bem como do relatório final sobre a campanha de vacinação. Outros 

indicadores foram apontados no Plano Nacional de Saúde, para o monitoramento 

e avaliação da campanha (BRASIL, 2021c). 
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6 CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto e da gravidade da nova situação vivenciada pela 

Pandemia, fato que gerou mudança na rotina de vida e dos trabalhos, assim como 

dos trabalhadores, considerando o potencial de transmissibilidade e adoecimento 

e consequente perda de vidas, conclui-se que a imunização é uma importante 

aliada na luta contra o vírus, pois é sabido que a busca pelo tratamento e cura são 

constantes, com isso faz-se necessário o desenvolvimento de estratégias e ações 

que contribuam para minimizar o processo de morbidade e mortalidade causados 

pela enfermidade para que as vidas e rotinas sejam retomadas. 
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ANEXOS 
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Anexo 1 - GRUPOS DE COMORBIDADES 
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Anexo 2 – AUTODECLARAÇÃO 
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Anexo 3 – GRUPO PRIORITÁRIOS 
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Anexo 4 - DADOS DA POPULAÇÃO LOCAL 
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     Anexo 5 - ARMAZENAGEM E CONSERVAÇÃO 
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